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DECISÃO DA COMISSÃO

de 19 de Janeiro de 1993
que altera a Decisão 79/542/CEE do Conselho, que estabelece uma lista de países
terceiros a partir dos quais os Estados-membros autorizam a importação de
bovinos, suínos, equídeos, carne fresca e produtos à base de carne e que revoga as

decisões 89/15/CEE e 90/135/CEE da Comissão

(93/100/CEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de
12 de Dezembro de 1972, relativa aos problemas sanitá
rios e de polícia sanitária na importação de animais das
espécies bovina, suína, ovina e caprina e de carnes frescas
ou de produtos à base de carne provenientes de países
terceiros ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento CEE) n? 1601 /92 (2), e, nomeadamente, o
seu artigo 3o ,

Tendo em conta a Directiva 86/469/CEE do Conselho, de
16 de Setembro de 1986, respeitante à pesquisa de resí
duos nos animais e nas carnes frescas (3), e, nomeada
mente, o seu artigo 7?,

Tendo em conta a Directiva 88/146/CEE do Conselho, de
7 de Março de 1988, que proíbe a utilização de certas
substâncias de efeito hormonal nas especulações
animais (4), e, nomeadamente, o seu artigo 6?,

Considerando que a Decisão 79/542/CEE do Conselho (*),
com a última redacção que lhe foi dada pela Decisão
93/99/CEE da Comissão (6), estabeleceu uma lista de
países terceiros a partir dos quais os Estados-membros
permitem a importação de bovinos, suínos, equídeos,
carne fresca e produtos à base de carne ;

Considerando que, nos termos da Decisão 89/15/CEE da
Comissão f), com a última redacção que lhe foi dada pela
Decisão 91 /487/CEE (8), os Estados-membros devem
permitir a importação de animais vivos e de carne fresca
provenientes de países que dêem garantias relativamente à
pesquisa nos animais e na carne fresca de resíduos de
substâncias de efeito hormonal ;

Considerando que, nos termos da Decisão 90/135/CEE da
Comissão (9), com a última redacção que lhe foi dada pela
Decisão 91 /486/CEE (10), são tomados em consideração os
planos que especificam as garantias dadas por determi

nados países terceiros relativamente à pesquisa de resíduos
de substâncias diferentes das que têm efeito hormonal ;

Considerando que, no âmbito mercado único, a livre
circulação de animais vivos e de produtos animais implica
a organização de controlos veterinários das importações de
países terceiros, no local de entrada no território da
Comunidade ;

Considerando que o correcto funcionamento deste novo
sistema se baseia na facilidade de comunicação da infor
mação e na transparência ;

Considerando que, para alcançar este objectivo, é neces
sário combinar as diferentes listas de países terceiros a
partir dos quais os Estados-membros permitem a importa
ção de animais vivos e de carne fresca e estabelecer uma
lista dos países terceiros em conformidade com a Organi
zação Internacional de Normalização (código ISO);

Considerando que as autoridades competentes de determi
nados países apresentaram garantias relativamente à utili
zação de substâncias de efeito hormonal para fins de
engorda no que se refere aos animais vivos e que estas
garantias devem ser tomadas em consideração ;

Considerando que a proibição da utilização de substâncias
de efeito hormonal para fins de engorda se aplica aos
animais vivos para abate ; que, por conseguinte, não se
justifica que esta proibição afecte os equídeos para repro
dução e produção e os cavalos registados provenientes dos
países incluídos na lista relativa aos equídeos ;

Considerando, por outro lado, que é necessário atender à
regionalização de determinados países terceiros, conforme
estabelecido na Decisão 92/160/CEE da Comissão (n),
alterada pela Decisão 92/1 61 /CEE (12) ;

Considerando, além disso, que é necessário atender às
importações de ovinos e de caprinos de países terceiros ;

Considerando que determinados Estados-membros
importam ovinos vivos para abate imediato, provenientes
da Albânia e que convém portanto permitir, como medida
transitória, a continuação destas importações directamente
para os Estados-membros em questão, até que a Comissão
efectue uma deslocação veterinária ; que é necessário esta
belecer a data limite de 1 de Julho de 1993 para tais
importações ;

(») JO n? L 302 de 31 . 12. 1972, p. 28 .
O JO n? L 173 de 27. 6. 1992, p. 13 .
O JO n? L 275 de 26. 9. 1986, p. 36.
(4) JO n? L 70 de 16. 3 . 1988, p. 16 .
(Ó JO n? L 146 de 14. 6. 1979, p. 15.
0 Ver página 17 do presente Jornal Oficial .
O JO n? L 8 de 11 . 1 . 1989, p. 11 .
O JO n? L 260 de 17. 9. 1991 , p. 15.
O JO n? L 76 de 22. 3 . 1990, p. 24.
0°) JO n? L 260 de 17. 9. 1991 , p. 13 .

(") JO n? L 71 de 18. 3 . 1992, p. 27.
(,2) JO n? L 71 de 18 . 3 . 1992, p. 29.
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Considerando que as autoridades competentes da Ucrania
e Lituânia forneceram determinadas garantias, e que é
oportuno, como primeira etapa, adicionar a Ucrânia e a
Lituânia à lista relativa à introdução na Comunidade de
equídeos ;

Considerando que os Estados-membros não devem
permitir a importação de animais e de produtos animais
abrangidos pela presente decisão provenientes de um país
terceiro, a não ser que esses animais e produtos animais
satisfaçam as exigências sanitárias relativas às importações
provenientes desse país ;

Considerando que é necessário alterar a Decisão
79/542/CEE em conformidade e revogar ás decisões
89/15/CEE e 90/135/CEE da Comissão ;

Considerando que as medidas previstes na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
Veterinário Permanente,

« 3. Sem prejuízo do disposto na Decisão 92/1 60/
/CEE,

a) Os Estados-membros permitirão as importações de
equídeos provenientes de países terceiros ou de
partes de países terceiros constantes da parte 1 do
anexo ;

b) Os Estados-membros permitirão a admissão tempo
rária na Comunidade de cavalos registados prove
nientes de países terceiros ou partes de países
terceiros constantes da parte 2 do anexo ou a rein
trodução de cavalos registados após uma exportação
temporária para esses países ou parte de países. ».

3. No artigo 1 ? é aditado o seguinte n? 4 :
« 4. Os Estados-membros permitirão as importações
dos animais vivos, em particular dos equídeos para
abate, das carnes frescas e dos produtos à base de carne,
somente dos países terceiros que figuram na lista do
anexo e de acordo com ás disposições em matéria de
garantias no que diz respeito aos resíduos. ».

4. O anexo é substituído pelo anexo da presente decisão.

Artigo 2?
São revogadas as decisões 89/15/CEE e 90/135/CEE da
Comissão.

Artigo 3?
Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 19 de Janeiro de 1993 .

Pela Comissão

René STEICHEN

Membro da Comissão

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1?

A Decisão 79/542/CEE é alterada do seguinte modo :

1 . O título passa a ter a seguinte redacção :
« Decisão 79/542/ÇEE do Conselho, de 21
de Dezembro de 1976, que estabelece uma lista de
países terceiros a partir dos quais os Estados-membros
permitem a importação de bovinos, suínos, equídeos,
ovinos e caprinos, carne fresca e produtos à base de
carne. ».

2. No artigo 1 ?, as alíneas a) e b) do n? 3 passam a ter a
seguinte redacção :
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rn
e
de

bo
vi
no

pa
ra

co
ns
um

o
hu
m
an
o,

as
im
po
rta
çõ
es

es
tão

lim
ita
da
s
à:

i)
ca
rn
e
ob
tid
a
a
pa
rti
r
de

va
ca
s
qu
e
ten

ha
m

sid
o
ut
ili
za
da
s
ap
en
as

pa
ra

a
pr
od
uç
ão

de
lei
te,

ii)
ou

à
ca
rn
e

—
qu
e
sa
tis
faç

a
as

co
nd
içõ

es
ac
or
da
da
s
en
tre

os
Es
tad

os
Un

id
os

da
Am

ér
ica

e
a
Co

m
un
id
ad
e
Ec
on
óm

ica
Eu
ro
pe
ia

e
—

qu
e
ten

ha
sid

oo
bt
id
ae

m
es
tab

ele
cim

en
to

de
ca
rn
ef

res
ca

ab
as
tec

ido
sc

om
an
im
ais

pr
ov
en
ien

tes
de

ex
po
rta
çõ
es

ap
ro
va
da
sp

ela
Co

mi
ssã

o.
Os

no
me

sd
ess

es
es
tab

ele
cim

en
tos

são
es
pe
cif
ica

me
nte

co
mu

nic
ad
os

pe
la

C
om

is
sã
o
ao
s
E
st
ad
os
-m
em

br
os

.

(d)
Re
lat
iv
am

en
te

à
im
po
rta
çã
o
de

ca
va
los

viv
os

pa
ra

ab
ate

,a
s
ga
ra
nt
ias

ap
re
se
nt
ad
as

sã
o
su
fic
ien

tes
pa
ra

pe
rm
iti
r
as

im
po
rta
çõ
es

.

17. 2. 93 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 40/27



N? L 40/28 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 17. 2. 93

PARTE 2

COLUNA ESPECIAL PARA EQUÍDEOS REGISTADOS

País
Código ISO País Cavalos

registados
Indicações
especiais

AE Emirados Árabes Unidos x
BB Barbados x

BH Barém x
BM Bermuda x

BO Bolívia x

CO Colômbia x (')
CR Costa Rica x (')
CU Cuba x

EC Equador x (')
EG Egipto x (')
HK Hong Kong x
JM Jamaica x
JO Jordânia x
JP Japão x
KW Kuweit x
LY Líbia x

OM . Omã x
PE Peru x (')
TR Turquia x (')
VE Venezuela x (')

x = Autorizada em principio.
(') Os Estados-membros só podem importar equídeos em conformidade com a Decisão 92/ 160/CEE da Comissão que esta

belece a regionalização.


